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LEI N°. 925 DE 25 DE OUTUBRO DE 2010. 
 
 

 
“Considera de Utilidade Pública o Grupo de Consciência 
Negra de Coronel Xavier Chaves – COSNEC, e dá 
outras providências”. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1°   Fica declarado de Utilidade Pública o Grupo de Consciência Negra de Coronel Xavier 
Chaves - COSNEC, CNPJ 11.445.736/0001-90, fundado em 28 de junho de 2009, com sede na Rua 
João XXIII, nº S/N, bairro Vila Fátima, Coronel Xavier Chaves. 
  
 Art. 2°   Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Coronel Xavier Chaves, 25 de outubro de 2010. 
 
 
 
 
 
 

 
Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 

 
                                              
                                                 
 
 
 
 
 
 


